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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N. 6 0 
DE 11 DE MAIO DE 1802 

Abre no Thesouro do Estado um credito supplément ar da importância 

de i0:000000 á verba—Exercícios Undos 

Is? O Yice-Presidente (lo Estado, em exercício, resolve, de aecôrdo com o 
art. 19, combinado com o § 4.» da Tabeliã n. 1 da Lei n. 15, de 11 de 
Novembro de 1891, abrir no Thesouro do Estado um credito supplemenlar 
de vinte contos de róisJfííOíOJOííOTO), á verba Exercícios Findos,, para oceor-
rer ás despesas com o pagamento das dividas do Estado cabidas em exer
cícios findos. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ans 11 de Maio de 1892. 
J. A. UE C E I U J U K I H A CEZAR. 

M. P. DE SIQUEIRA CAMPUS. 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N.2 
ui ; 10 DE MAIO DE 1892 

Concede a Juan Vasquez Morell & Comp. isenção de impostos sobre tau 

bruta 

O doutor Josó Alves de Cerqueira Gezar, Viee-Presidente do Estado de 
São Paulo : 

Paço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro-
nulgo a lei seg'uinte : 

Artigo 1.° K' concedida, pelo prazo de dess nnnos, ideação de impostos 
'sladaes sobre Ian bruta a Juan Vasquez Morell & Comp., ou a qualquer 
miro cidadão que estabelecer fabricas de lavag-cn, fiação, tecidos e trilura-
;-cm de Ian e suas combinações. 

Artigo 2." Só depois de construída a fabrica, podei á ter logar o dcUr-

ninado no art. 1.". 

Artigo 3.° E' oxpressament • probibido aos privilegiados . negociar com 
i Ian importada, isvil.i de impjstis. 

Artigo í.° Sempre que se tiver de fazer encommenda do género, por 
>sla lei livre de imposlos, será apresentada ao Governo a factura da eneom-
neiida, para este determinar semestralmente a quantidade de Ian bruta que 
w a cada fabrica possa entrar no Estado, livre de laxas. 

Artigo 5.« líevog-am-se as disposições em contrario. 

O Secretario de Estado da Fazenda assim o faça executar. 

São Paulo, 10 de Maio de 189-2. 

J . A. DE CEUQUEIHA CKZAK. 

M. P. DE SiouEiitA CAMPOS. 

Publicada na Secreta'ia de Estado da Fazenda, aos 10 de Maio da 18J2. 

Di: Anhmin Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva, 

Offlcial maior. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

Agricultura 
Expediente de 10 de Maio de 1892 

1.« SECÇÃO 
Declarou-se ao cidadão agrónomo 

P . Michéa, em resposta á carta era 
que solicita a concessão de terras 
para o cultivo do indigo (anil) neste 
Estado, que o Estado não concede 
terras s inão aos colonos agrícolas 
que nellas se fixam, e isso uiesmo 
mediante pagamento de vinte mil réis 
ao hectare. 

O F F I C I O D E S P A C H A D O . 

Do cônsul de Itália, nesta capital, 
pedindo repatriação de immigrantes, 
— A ' directoria da Superintendência 
de Obras Publicas, para informar. 

R E Q U E R I M E N T O S D E S P A C H A D O S 

De Marzolo Giovanni, pedindo sua 
repatriação.—A' directoria da Super
intendência de Obras Publicas, pa
ra informar. 

De Lunda Santo, fazendo idên t i co 
pedido.-—A' directoria da Superin
tendência de Obras Publicas, para 
conceder passagem e o auxilio míni
mo do decreto n . 37 de 16 de Março 
ul t imo. 

De Philomeno Franqueto, idem.— 
A ' directoria da Super in tendênc ia 

das Obras Publicas, para os devi
dos effeitos. 

.* 

2. a SECÇÃO 

Auetorizou-se á Superinte id encia 
de Obras Publicas a verba de.. . 
3:641$715, para os reparos da estra
da de S. Jose dos Barreiros ao logar 

' denominado Páo de Alho , sendo le 
I vada a mesma verba ao debito da 
' conta de juros garantidos pelo Esta
ndo á Companhia Viação S Paulo e 
' Rio.—Deu-se conhecimento ao dr. 
5 secretario da Fazenda. 
) 
3 Solicitou-se do dr. secretario da 

Fazenda : 
O pagamento ao Estado de S. Paulo, 

pelo § 2.° do artigo 4.° da lei do vi-
' gente orçamento , da quantia de.,., 
í 325$000, para liquidação da conta 

que lhe é transmittida, na importân
cia total de 6651000, proveniente de 

i publicações mandadas fazer pela Su 
. perintendencia de Obras Publicas. 

- O credito de 105:000^000, pelo § 3.° 
do artigo 4.° do o r ç a m e n t o , confor-

) me requisição do dr. secretario da 
- Justiça, para indemnização do terre-
i no e casa da rua da Bôa Morte,n. ' 6, 
- pertencente ao convento do Carmo 
) de Ytú , cuja desapropr iação por uti

lidade publica foi effectuada para 
- construcção do quartel de Bombei-
a ros. 

Communicou-se ao dr. secretario 
da Justiça, em solução ao avis > de 7 
do mez corrente. 

Declarou se á intendência munici 
pal de São Manoel do Paraizo, em 
resposti ao seu officio de 4 do cor
rente, que não l ia inconveniente e m 
ser construía i em outro local a nova 
cadeia dessa v i l l a , convindo, porem, 
que aquella corporação adquira o ne
cessário terreno, como tem sido sem
pre de praxe, por parte de todas as 
municipalidades. 

OFFICIOS DESPACHADOS 

D a intendência municipal de San
tos, cornmunicando não te-- appare-
cido concorre ites para execução das 
obras de abastecimento dtj agua á 
hospedaria de immigrantes do Ita
pema, visto julgarem muito escasso 
o respectivo o rçamento .—A' Super
intendência de Obras Public Í S , para 
informar. 

Da de Sorocaba, representandop> 
ra serem reparadas a ponte sobre o 
rio Sorocaba, naquela cidade, a es
trada que dalli va i a Ytú e a ponte 
sobre o rio Piragibú,na mesma estra
da.—O mesmo despacha 

Do dr. chefe de Policia, lembrando 
a conveniência de ser adopta o pela 
Companhia Ferro Car r i l o systema 
da Companhia Viação Paulista de 
vender passagens tendo valor so
mente quando despregados do t a l ão 


